
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 78/2025

DISPÕE SOBRE A NULIDADE DA NOMEAÇÃO OU
CONTRATAÇÃO, PARA CARGOS E EMPREGOS
PÚBLICOS, DE PESSOAS CONDENADAS POR CRIMES
SEXUAIS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS.

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 16 de Junho de 2025

Sargento Nei
Vice-presidente(a)
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